Servicos da Diretoria de Marcas - DIRMA

(Valores em Reais - R$)



Cod.
SERVICOS DA DIRETORIA DE MARCAS - DIRMA Retr.1 |Retr.2(*)
Novo
300 Depé_sito _de Pedido de Registro de Marca de Produto ou Servigo 260,00 130,00
(Nominativa).
301 Dgpésitg de Pedido de Registro de Marca de Produto ou Servico 260,00 130,00
(Figurativa).
‘ 302 HDepésito de Pedido de Registro de Marca de Produto ou Servigo (Mista). H 260,00 H 130,00
303 Depc?sito d_e Pedido de Registro de Marca de Produto ou Servigo 390,00 195,00
(Tridimensional).
304 Depc’;;ito _de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificagdo 390,00 195,00
(Nominativa).
305 Dgpésitp de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificacao 390,00 195,00
(Figurativa).
306 Delpésito de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificagcao 45000 | 225,00
(Mista).
307 Depésito d_e Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificagdo 52000 | 260,00
(Tridimensional).
308 Prime_iro Qecénio de.Vigéncia de Mar_ce} Qe Produto ou Servigo 43000 | 215,00
(Nominativa), recolhido no prazo ordinario.
309 Pr_imeirq decénio d_e Vigéncia de Mgr(?a_ de Produto ou Servigo 430,00 215,00
(Figurativa), recolhido no prazo ordinario.
310 Primeiro decér_1io de Vigéncia d_e’I\/_Iarca de Produto ou Servigo 43000 | 215,00
(Mista), recolhido no prazo ordinario.
311 Prim_eiro dgcénio de Vig_éncia de Marca gg I?roduto ou Servigo 600.00 | 300,00
(Tridimensional), recolhido no prazo ordinario.
312 Prime_iro Fiecénio de_Vigéncia de Marca dg F”r_oduto ou Servico 640,00 | 32000
(Nominativa), recolhido no prazo extraordinario.
313 Pr.imeirq decénio dg Vigéncia de Marca Qe’F_’roduto ou Servigo 640.00 | 320,00
(Figurativa), recolhido no prazo extraordinario.
314 Primeiro decér_1io de Vigéncia de Mgrqa_de Produto ou Servigo 640,00 320,00
(Mista), recolhido no prazo extraordinario.
315 Primfeiro df_acénio de vigéncia de Marca de Pr_od’u.to ou Servigo 900,00 | 45000
(Tridimensional), recolhido no prazo extraordinario.
316 Prime_iro Qecénio de'vigéncia de Mar_ca’ Qoletiva ou de Certificagao 47000 | 235,00
(Nominativa), recolhido no prazo ordinario.
317 Pr_imeirq decénio dfa vigéncia de Ma}rc’a_CoIetiva ou de Certificacao 47000 | 235,00
(Figurativa), recolhido no prazo ordinario.
318 Primeiro decépio de vigéncia d.e !\/I.arca Coletiva ou de Certificagao 55000 | 275,00
(Mista), recolhido no prazo ordinario.
319 Primgiro d(_ecénio de vigéncia de Marca qugtiva ou de Certificagéo 62000 | 310,00
(Tridimensional), recolhido no prazo ordinario.
‘ 320 HPrimeiro decénio de vigéncia de Marca Coletiva ou de Certificagdo H 700,00 H 350,00

(Nominativa), recolhido no prazo extraordinario.




(*) Retr.2

Resolucao INPI No. 104/03, de 24 de novembro de 2003.
Reducao de valor de retribuigdo a ser obtida por :

- pessoas fisicas;

- microempresas, assim definidas em lei;

- sociedades ou associagbes de intuito ndo econémico;

- érgaos publicos



